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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS III

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados, fóruns e
painéis que na no ambiente digital ocorreram.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS E DIREITOS SOCIAIS,
SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL III”, realizado no dia 8 de dezembro de 2020,
que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Encontram-se os resultados de
pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos graduandos e também por
Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela relevante dos estudos que têm
sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo
Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que
abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie

Prof. Dra. Marilu Aparecida Dicher Vieira da Cunha Reimao Curraladas - UNISO

Prof. Dr. Horácio Monteschio - PPGD – Universidade Paranaense - UNIPAR
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O MONITORAMENTO DIGITAL NO COMBATE À COVID-19: UMA
ANÁLISE ACERCA DA COLISÃO ENTRE OS DIREITOS FUNDAMENTAIS

DA PRIVACIDADE E DA SAÚDE PÚBLICA

Juiano Souto Moreira Madalena1

Victória Mazzarolo Barancelli
Geórgia Helena Mezzomo Valiati

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O direito à privacidade, previsto no artigo 5º, inciso X, da Constituição
Federal, possui uma dimensão subjetiva, a qual consiste em direito de defesa do indivíduo
perante o Estado e terceiros, de forma que o cidadão pode se autodeterminar e controlar os
próprios dados pessoais, e uma dimensão objetiva, que condiciona a atuação dos setores
públicos. Nesse sentido, o direito à privacidade tem estrita ligação com o direito à
autodeterminação informacional, cuja base constitucional são os princípios da dignidade da
pessoa humana e do livre desenvolvimento da personalidade. O direito à autodeterminação
informacional permite ao sujeito controlar e proteger os próprios dados pessoais, no sentido
de que, em regra, é defeso o conhecimento, o tratamento ou a utilização dos dados por entes
estatais ou iniciativas privadas, bem como é assegurado o direito de conhecer a finalidade da
coleta e da eventual utilização de seus dados.

Como paradigma dessa temática, na esfera internacional, tem-se a decisão do Tribunal
Constitucional Alemão que, em 1983, declarou o direito à autodeterminação informacional.
No julgamento do caso, o Tribunal entendeu que o referido direito pode ser restringido
quando em conflito com interesses predominantemente coletivos ressalvados pela
Constituição. No âmbito brasileiro, o direito à autodeterminação informacional foi abordado
pelo Supremo Tribunal Federal recentemente, concluindo-se que a finalidade da coleta e o
destinatário da informação são decisivos para a análise sobre a constitucionalidade do
processamento de dados em cada situação fática.

O direito à privacidade, e mais especificamente o direito à autodeterminação informacional,
não são absolutos, admitindo restrições quando em conflito com outros direitos e garantias
constitucionalmente protegidos. Nessa conjuntura, o direito fundamental social à saúde
pública, disciplinado no artigo 6º da Constituição Federal, mostra-se latente com a pandemia
do novo coronavírus. Com o Covid-19, os entes estatais têm enfrentado dificuldades para
realizar diagnóstico da infecção na população em geral, de modo que iniciativas tecnológicas
estão sendo desenvolvidas por governos e empresas privadas para realizar o rastreamento de
sintomas, contatos e deslocamentos e definir políticas públicas de saúde.

As tecnologias desenvolvidas utilizam as mais variadas formas de captação de dados, como
tecnologias de reconhecimento facial, dados de geolocalização, contact tracing e tracking, e,
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em observância ao direito à privacidade, somente operam com dados anonimizados e
agregados. Esses dados estão uma camada acima dos dados pessoais, não sendo possível o
acesso a informações individualizadas, mas tão somente a informações compiladas para
indicar grandes tendências, uma vez que utilizam técnicas para impossibilitar a associação
direta ou indireta dos dados ao indivíduo. Através dos resultados obtidos com o
monitoramento feito por essas tecnologias, é possível o mapeamento das áreas mais infectadas
e o nível de adesão ao isolamento social, a partir do que se pode delinear as melhores políticas
públicas para conter e enfrentar o Covid-19.

Com esse monitoramento digital, surge a colisão entre o direito fundamental à saúde pública e
o direito fundamental à privacidade, já que esse é restringido em detrimento daquele.

PROBLEMA DE PESQUISA: Qual o limite da restrição do direito fundamental à privacidade
em face do direito fundamental à saúde pública no contexto do monitoramento digital da
população durante a pandemia do Covid-19?

OBJETIVO: A pesquisa propõe-se a apresentar uma análise crítica sobre o limite da restrição
do direito fundamental à privacidade em face do direito fundamental à saúde pública,
justificada constitucionalmente pela proporcionalidade, no contexto do monitoramento digital
da população no combate à Covid-19.

MÉTODO: O desenvolvimento do presente estudo terá como abordagem o método dedutivo,
enquanto a técnica de pesquisa será a bibliográfica, jurisprudencial e legal.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Diante do conflito entre os direitos fundamentais da
privacidade e da saúde pública, mostra-se necessário o exercício da proporcionalidade. Para
isso, inicialmente, pode-se definir que a finalidade do monitoramento digital é, lato sensu, o
combate ao coronavírus. Constata-se que o monitoramento digital da população é o meio
adequado para atingir a finalidade visada, porquanto permite o rastreamento dos indivíduos
infectados e das aglomerações. Outrossim, é o meio necessário para atingir essa finalidade, já
que não há outra maneira menos restritiva e igualmente eficaz de monitorar os indivíduos
infectados e com quem eles tiveram contato. Por fim, é o meio proporcional em sentido
estrito, uma vez que a saúde pública, por englobar a coletividade, sendo um interesse público,
deve ser resguardada em face da privacidade individual de cada cidadão isoladamente
considerado.

Destarte, é constitucionalmente justificada a restrição do direito da privacidade pelo direito da
saúde pública devido ao monitoramento digital da população no combate à Covid-10.

Contudo, é importante, como bem ressalvado pelas decisões do Tribunal Constitucional
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Alemão e do Supremo Tribunal Federal, atentar-se para o limite da justificação constitucional
dessa restrição, qual seja, a finalidade. Isto é, se o monitoramento digital não respeitar a
finalidade para a qual se destina, a restrição de direito fundamental deixa de ser legítima.

O uso de dados, ainda mais quando afastada a autodeterminação informacional, deve ser
pautado pela transparência, proporcionalidade e finalidade. Em que pese a ordem
constitucional viabilizar o monitoramento digital neste momento atípico, não deve ser
negligenciada a regulamentação a nível infraconstitucional da matéria, que é o instrumento
pelo qual os direitos fundamentais dos indivíduos são protegidos.

Nesta senda, sobressai a importância da Lei Geral de Proteção de Dados, a qual prevê, em seu
artigo 7º, inciso VII, a possibilidade de tratamento de dados para a proteção da vida ou da
incolumidade física do titular ou de terceiro. Dessa forma, essa disciplina indica a
legitimidade do uso de tecnologias digitais durante a pandemia para monitorar indivíduos
infectados pelo vírus.

Findo o coronavírus, e consequentemente a finalidade para a qual a restrição do direito à
privacidade estaria vinculada, o monitoramento deve ser interrompido, acompanhado de
critérios adequados para o descarte dos dados obsoletos.

Palavras-chave: Direitos fundamentais, Proporcionalidade, Covid-19
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